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LGPD: Esclarecendo os papéis de controlador e operador

Por Raphael Valentim

As definições de controlador e operador podem ser resumidas em poucas linhas: o controlador é
aquele a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, e o operador é
aquele que realiza o tratamento dos dados em nome do controlador.

Uma questão recorrente nos processos de implementação à Lei Geral de Proteção de Dados é a
definição de quem é o controlador e quem é o operador dos dados pessoais. Muitas vezes, durante
a negociação, uma das partes aponta contratualmente que ela deve ser a controladora dos dados,
mas o que isso significa realmente?

A Lei Geral de Proteção de Dados trouxe o conceito de agentes de tratamento, o controlador e o
operador. Basicamente, as definições de controlador e operador podem ser resumidas em poucas
linhas: o controlador é aquele a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados
pessoais, e o operador é aquele que realiza o tratamento dos dados em nome do controlador.

Apesar da definição ser simples, a sua aplicação prática gera inúmeros desafios relacionados ao
enquadramento das partes contratuais em uma ou outra classificação.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 22.09.2020
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